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Para os Gtlleran das Provincial, t Reino do AlgtJf'lIt:o

P or quanto pelo Alvará de quatro de Junho de 1766 em dec1araç!o.
e ampliação de outro Alvará de q uinze de J ulho de 1763. • que eerabe
Il'~el,l a form atura doe Regi rnentos de Arti lharia do Exercito , se det er
mlllOu , IJ tl6 nenhum dos Offió af'B en traria nas Compll nhi;18 , ou póslU8
deJlaa para el ma , por antiguidad... , lDa~ sim por exames rigoN'soB, fei
toe na confunu idade dai lnetrucções , tl peke Livros a esse fim j áde ter
mi nados , et é se qu ali6earem idoneca para 0 8 pÓSl03 I a q ue se cppuaerem e
E qu e.rendo agora a Haiuha N0813 Sen hora . dar prcvid..ucia li dúvida.
em q uc en rr ár âo algues Commandallle8 d(llldilo8 Kegim ..ntce sobre a for
malidadt' . com que se devia proceder ál{uellea exumee : Foi I meema Se·
nhora 5f'n ida ordenae , que daqui f'ID dian te , 11' procc-da a 11'1111" na pre
sença dos respecti vo. Cummaodanl e., sendo Rxaminacloret o Tene nte
Coronel , o Sargc-rJ Lo Mór . e o Lente da Aula; mas quando o Lente fôr
o mesmo , (j lW occu pa a podo de T enente Coronel , ou de Seegentc Mor •
M ór , ou 'l uand,) algum destE'S dou. póslus se ac har ugo , em taee casOll
serão aupprrdos pelo Capuso , ou Oepnsee , que dclles tiverem o exerci
cio , q ue forem ai mais ant igOfl d OI Rf'g imellws : que cada bum d08 uee
Examinadores dê o seu va Lo por esc rito , e que o Comma ndante com a
proposta. que deverã (,lze r do. examin edos , remeu e 08 votos ã Secreta
ria de Estado dos Negcclce Estrangeiros , e da Guerra. par. ror 11'1
la subi re m á Heal Pre~ença de Sua Magp,stad e. O que paeueipc a Vos
lIA Excelleucia de Ordem da mesma Senhora. que assim foi servida de
terminar por Aviso do Secee raeic de E staJo Ayrt's de Sá e Mello de no
ve do corrente mea , se liz"'u ll presente 110 Conselho de G ue rra para se
expedirem 1\8 O rdens neceesanaa aos G overnad ures das Armas da Côr le.
e Provineiae , e do Reine do Algarve, q ue ae deveriâc oommunicae aos
Cb..ft'8 doa Regimen toe de Ar lilharill , • •parldados 0 08 seus dislrictos,
a tim de ..erem inteirados desta Real Disro-içilo , e de ee didinrem á
intf'ira obssrvan cia della , em quanto Sua M agC81ade n.i:o nom ear hum
Inspector de Artllhllia, por meio do q ual bejsc de subir com o seu 1)14

recer por aquella mesma Sl"cn ' ta ria de Ea tado as Propostae , e 09 votos
dos Eaemincdcree ; e nesta ccnf ormidede o fara V OSS I Excelleneia exe
cutar , pejo que tl"apeill a esse Governo das Armas, mandando rpgistar
este meu Aviso na Secre taria. do rneamo Governo. Deus gnarde a V. E J:
celtencra. Lisboa 22 de Novembro de J 17 ~ . =- F rancisco X avier T ellee
de AleIJo.
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